
 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO MAREMA 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N.º 01/2023 
 

ATO 08 
 
 

O Município de Marema, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor Mauri Dal Bello, TORNA PÚBLICO o presente Edital para 
divulgar o que segue: 

 
 
1. GABARITO OFICIAL 
 
1.1. Parte dos recursos interpostos foram julgados procedentes, constando as devidas 

alterações no Gabarito Oficial, constante no Anexo I. Os pareceres encontram-se disponíveis no 
Anexo II e na área do candidato, inclusive para os recursos julgados improcedentes. 

 
 
 

Marema, 02 de junho de 2023. 
 
 

Mauri Dal Bello  
Prefeito Municipal 

 
 
 
Registre-se e publique-se. 
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ANEXO I - GABARITO OFICIAL 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

01: C 02: A 03: C 04: A 05: X 06: B 07: X 08: D 09: B 10: B 

11: B 12: A 13: B 14: D 15: D 16: C 17: B 18: A 19: B 20: C 

FISIOTERAPEUTA 

01: B 02: A 03: B 04: D 05: D 06: C 07: B 08: X 09: D 10: D 

11: B 12: A 13: B 14: D 15: D 16: B 17: B 18: D 19: B 20: B 

ODONTÓLOGO 

01: B 02: A 03: B 04: D 05: D 06: C 07: B 08: X 09: D 10: D 

11: B 12: A 13: B 14: D 15: D 16: B 17: B 18: B 19: C 20: B 

 

Legenda 
X = Questão anulada 
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ANEXO II - ANÁLISE DE RECURSOS 
(Por ordem de inscrição) 

 
 

INSCRIÇÃO: 2 
CARGO: Fisioterapeuta 
DISCIPLINA: Língua Portuguesa 
QUESTÃO: 01 
RESPOSTA: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Recurso indeferido, tendo em vista o não atendimento dos requisitos do item 10.3. 
O Candidato não apresenta a transcrição da questão (alínea 'a'), não fundamenta as suas razões 
(alínea 'b') e não apresenta referencial bibliográfico que justifique a não concordância com a 
resposta da questão. Assim, foi aplicado o previsto no item 10.4, qual seja: Os recursos previstos 
neste Item 10.3 somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e com o atendimento 
completo de todos os requisitos deste item. Recurso indeferido na íntegra, sem análise de mérito. 
 
INSCRIÇÃO: 2 
CARGO: Fisioterapeuta 
DISCIPLINA: Língua Portuguesa 
QUESTÃO: 02 
RESPOSTA: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Recurso indeferido, tendo em vista o não atendimento dos requisitos do item 10.3. 
O Candidato não apresenta a transcrição da questão (alínea 'a'), não fundamenta as suas razões 
(alínea 'b') e não apresenta referencial bibliográfico que justifique a não concordância com a 
resposta da questão. Assim, foi aplicado o previsto no item 10.4, qual seja: Os recursos previstos 
neste Item 10.3 somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e com o atendimento 
completo de todos os requisitos deste item. Recurso indeferido na íntegra, sem análise de mérito. 
 
INSCRIÇÃO: 2 
CARGO: Fisioterapeuta / Odontólogo 
DISCIPLINA: Legislação 
QUESTÃO: 08 
RESPOSTA: QUESTÃO ANULADA 
JUSTIFICATIVA: Muito embora o candidato, ao interpor o recurso, não tenha atendido dos 
requisitos do item 10.3. do Edital do Processo Seletivo n.º 01/2023, tendo em vista recurso 
procedente de outro candidato, interposto da forma correta, a questão será anulada e os pontos 
acrescidos para todo candidato que tiver a referida questão em sua prova. 
 
INSCRIÇÃO: 8 
CARGO: Agente Comunitário de Saúde 
DISCIPLINA: Língua Portuguesa 
QUESTÃO: 05 
RESPOSTA: QUESTÃO ANULADA 
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JUSTIFICATIVA: Recurso Deferido. Assiste razão os argumentos do candidato. A questão será 
anulada e os pontos acrescidos para todo candidato que tiver a referida questão em sua prova. 
 
INSCRIÇÃO: 12 
CARGO: Agente Comunitário de Saúde 
DISCIPLINA: Legislação 
QUESTÃO: 07 
RESPOSTA: QUESTÃO ANULADA 
JUSTIFICATIVA: Recurso Deferido. Assiste razão os argumentos do candidato. A questão será 
anulada e os pontos acrescidos para todo candidato que tiver a referida questão em sua prova. 
 
INSCRIÇÃO: 17 
CARGO: Fisioterapeuta 
DISCIPLINA: Língua Portuguesa 
QUESTÃO: 01 – (Protocolado 02 vezes) 
RESPOSTA: INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Recurso Indeferido. A questão pergunta qual a figura de linguagem presente na 
FRASE 'Seu sorriso era como um mar de tranquilidade'. Na frase o sorriso da pessoa é comparado a 
um mar de tranquilidade, sugerindo uma sensação de paz e serenidade, também conhecida como 
figura de linguagem do tipo símile ou comparação. Essa figura de linguagem, estabelece-se uma 
relação de semelhança entre dois elementos por meio do uso de conectivos comparativos - 'como'- 
tal qual ocorre na frase. E mesmo que a questão estivesse questionando sobre a EXPRESSÃO 'como 
um mar de tranquilidade', ainda assim não seria uma metáfora, já que esta consiste em utilizar uma 
palavra ou expressão em um sentido figurado, atribuindo a ela um significado diferente do seu 
sentido literal. Na metáfora não há o uso de um termo comparativo, na FRASE questionada há a 
presença explícita da palavra 'como', portanto, Comparação. 
 
INSCRIÇÃO: 17 
CARGO: Fisioterapeuta 
DISCIPLINA: Legislação 
QUESTÃO: 08 
RESPOSTA: QUESTÃO ANULADA 
JUSTIFICATIVA: Recurso Deferido. Assiste razão os argumentos do candidato. A questão será 
anulada e os pontos acrescidos para todo candidato que tiver a referida questão em sua prova. 


